
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNIcIPAL DE RIo VERDE DE MATo GRoSso
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÔES

FORMUúR|O DE SOL|C|TAçÃO DE |NDEN|ZAçÃO E REEMBOLSO DE DESPESAS DE

CUSTEIO COM ATIVIDADES PARTAMENTARES

VEREADOR(A): YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO

MÊs DE REFERÊNC|A: NoVEMBRo DE 2025

MATRICULA:194

À vrsa ornrroRA DA cÂMARA MUNrcrpAL

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução OO3/2O27, de 02 de março de 2021, solicito reembolso de

despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar,

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tanto, assumo inteira responsa bilidad e pela veracidade das informações prestadas,

pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e ATESTO que

todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução e demais

normas de fina nças públicas.

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

ador(a):

AV, BARÃO DO RÍO BRANCO,12O, CENTRO



ANEXO il DA RESOTUçÃo oo3/2o2L

RELAçÕES DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATÓRIA

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 19 DE NOVEMBRO DE

eador:

ESTADO OE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNIcIPAt DE RIo VERDE DE MATo GRosSo

PLENÁRIO DAS DELIBERAçÔES

Recebido - role

DATA vALoR (Rs) DEScRtçÃo

37/70/2o2s 000.135.564 162,00 ABASTECIMENTO PARA VISTORIAS DE

OBRAS DE SANEAMENTO NOS
BAIRROS E REGIÃO CENTRAL.

os/L7/2O2s 000.135.748 140,00 ABASTECIMENIO DO VEíCULO
FISCALTZAçÃO DOS SERVTÇO5 DA
AGESUL EM PARCERIA COM A
PREFEITURA NA ZONA RURAL

t3/1,7/202s 000.826.334 NOTA DE PEçAs DA REVISÃO DO
VEíCULO OFICIAL USADO NO
MANDATO PARA REVISÃO DOS 30 MIL
KM

13177/202s 201722 375,2s NOTA DO SERVTÇO DA REVTSA O DO
VEICULO OFICIAL USADO NO
MANDATO PARA REVISÃO DOS 30 MIL
KM

TOTAL DEMONSTRADO 946,00

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

NS DOC. FISCAL

268,75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RECIBO PROVISÔRIO DE SERVIÇOS - RPS

N.207722 SÉRrE 99 EMtTtOO EM í3,/!1/2025

Fer*sl
FO{

CEP:

PRESTADOR DE SERVIÇOS
03.7'15.646/000143 h&.ição üuniciÊrr: í0052009
PERKAL AUTOMOVEIS LTDA
Av- ÉOUAROO ELIAS zAHRÂa{, 2190, Bairro VILAS BOAS

7905í.902 r6broh.: 33iíEí 100

CAiIPO GRANDÉ E.t d,o: tls

CEPi

TOMADOR DE SERVIÇOS
04í.932.361-96 rnscÍiçãoEst.d!.r: NãoinÍormado
YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO
RUA BENJAMIf,i cONSTANT, 42, Bairro vlLÂ TIRADENTES

rns.nçroirunicip.l: NãOinÍOrmado

79480.000
RIO VERDE DE MATO GROSSO

67.99741534
MS

DlscRrMrNAÇÂo Dos sERvtÇos
Servj.Ço Qtde va1. un.it.

TERCET§À REVÍSÀO 1,2O 320,00
valor Liquicto da Nota Fiscal - RS 315,25 / Valor Tota1 do Descontol 8,75 /

VaI. Total
384, 00

conrato: 3641185 - Depto: 40 - Vendedor: 0695-OFr- VrNICÍUS SrLVÀ NUNES BOX 7

O,S.: ?04807 - Pfacai SMD1G39 - Châssi: 9BGEB?6HCSB1;6916 - Modefo: TRÀCI(ER LT

Aprox R§ 50,4? Êedera.I e 18,?6 Muni-cipa] Fonte: IBPT/FECOi{ERCIO-
KM: 29663 Trib

VALOR ÍOTAL DA NOTA: 375,25

DADOS COMPLEMENTARES

8.!. .l€ Cár.ulo lR9):

375,25

45í 290í00 / Seryicos dê manutêncao e reparacâo mecanica d€ veiculos âutomotores

1/t0í / Lubriíicacao, limpêza, lustracao, rgvisao, carga e recarga, conseÍto, restauGcâo, blindag€m,
V.!ôr Íor.l .L. Ír.duçó.. {R!}:

0,00 18,76
viloÍ l5S Rêúdo (RÍ)

0,00

OUTRAS INFORMAçOES
Esle reclbo Provisô.io de Servços - RPS não é válÉo como documênto fiscál O prestádor rlo servço. ôo pÍazo de alé 5 (clnco) d€s coÍndos da
emrssào deste RPS, deverá subsütuilo poí uma Nota Fiscalde Serviço Etetrónicá

NF€
No

I aft,,or. tn)'

I s,oo %



RECEBEMOS OE PERXÂL AUÍOgOVEIS ITDA OS PROOUTOS CONSIANTES OA NOIAFISCAL INOICAOA AO LAOO NF€
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OAIA OE FECEBIMENTO IOENÍIFICÀÇÃO E ASSINAÍURA OO RECEBEOOR

kr*ol
P04

totrT|nc^ÇÀo po Eí|rENTE

PERXÂL AUTOMOVÉIS LÍOA

ÂVE ÉDUAROO ELIAS ZAHRAN 2190

vrtÂs BoÂs

79051902 - CâMPO GRA|{DE - M§

T6lêtone (67) 3348-1 100

ilil illiilililil l illl lilillilil lillll illlllill l ll li lll l l l ll1ililil1il
50ã 1103 7156 a60o 0143 5500 r 000 E263 310 3ô41 1859

Consulta de autentiodadê no portal nâoonâlda NF-e

w\iwv nÍe fazendâ.gov.br/portal ou no silê da Seíâz Autoíizadora

uruÊz DÂ aFERÀcÁo
5405 VINDA MERC SIIB TRIB

Piorocoro D€ ÀuroRrz çÀo o€ uso
15ry25m4906E@5 1A11eO2516 43 27

280S937
II{SC ESTÀOUTL SUASI ]ilaUÍÁR1O

03 715 6.46,0001 -43

DANFE
Ooêrm€nlo Alxrl'áÍ d€

N" 0@.826.334
Série 001

oEsÍNAÍÁRIo / REÍÉÍÉ ÍE

1

YHGOR CHÂGAS CORRE!\ OE MELO 0{1 932 361 96 13r'11QQ25

ENOÉREçO

RUÂ AENJAA,I$T CONSIAIíI 42 VIIAÍIRAOENTES 79 4€+@O
DÂ]À DÀ Êl{tR ôÁ/sÂioÂ

RIO VEROE DE IVIAÍO GROSSO 6799741534 MS

oo

!0c
B sE oE cátcuLo o€ rcus suaslTu!ÇÂo

0.00
vÀroR oo rcMs suasTlÍrJrcÃo

000
vÂtoR ToT^L DOS PROO(TTOS

3to@

000 0.00 41 25
OUTR'6 OESPE§ÂS É ÂCESSÔÊIOS: 000 264 75

TRANSPORTAOOR / VOLUMÉS TRANSPORTADO§

DIDOS Ix) PROOr TO / SIRVIçOS
v r oc§c 

l* 
DEÊô r*'

trl
[iettlI'li11

I

I

cÀLcuLo oo rssoN
vÀoR rorÀ oos sÉRvrços

000 0@
oÂoos aDtcroNÁls
0{FORI^CôÉS COrPtÉl/Er{TÀRESir:t \rr ^ 9i : r,ii aeie:ál É r ,(9 NOTAMS PREMI DÂ|DEZENAS'( 20 32 34 35

40 45 56 ) | ww notÊmspÍe6Éd6 ms qov br

I

l*l

I

I

\ l

I

I

I



RIO VERDE
CAN4AR.A. À)4UNICIPAL DE

DE IvlATO GROSSO

cooRDENAdO DE CONTROLE TNTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador YHGOR

CHAGAS CORREIA DE MELO, (Mo194), sendo de inteira responsabilidade do

mesmo quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação

ofertada.

Rio Verde MT/MS,22lLU2s

1

ANDERSON DE PAULA
COORDENA INTERNO

RICU N.151



C:ANáARA MUNICIPAL DE

DE MATO GROSSO

cooRDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO
Parecer no L0/2O25
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: Yhgor Chagas Correia de Melo, (Mo194).

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

0031202L, com fim exclusivo de ress,rrcimento das despesas de caráter eventual
e de interesse público, nos termos do seu artigo 10.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Pari.rn.sn13r, através de relatórios descritivos de

despesas (aÉigo 20 da Resolução 0031202t).

Analisando o relatório do Vereador YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO,

(Mo194), verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal, estando

devidamente preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, ou seja, com

o devido cadastro do veículo Piaca !MD1G39, utilizado junto a Coordenação de

Controle Interno (artigo 3o §10 da Resolução), no dia 19 de Fevereiro de 2025,

e a constatação do serviço realizado e comprovado pelas nota fiscais a baixo, nos

termos do artigo 50 e parágrafos dessa resolução.

NOTA FTSCAL (r{o) vALoR (R$)

3UL0l2s 000.135.564 162,00

0sl7t/2s 000.135.748

t3/tLl2s 207722

t3lLt/2s 000.826.334

TOTAL

140,00

375,25

268,75

946,00

RI() VERDE

DATA



RIO VERDE
DE IV1ATO GROSSO

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 0031202L

que a instituiu, mensalmente enquaoraria em remuneração, em razão disso

sugiro que nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse

sentido:

A Contro/adorid Geral da Gmam fi*alizará todas as despesas apenas

quanto à reg ul. -idale formal, fi l e contábil da dtumentação

comprobatória, cabendo ao pddmentdr e ao presidente da Mee
Arebra da Câmdra decidir s o ob.jeb do gado ofuüe aos limites

estabelecidos na legislaáo.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas comprovadc peias notas fiscais apresentadas, com devida

verificação no site www,nfe,ms.oov.br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução OO3l2O2l

que a instituiu, mensalmente enqua:lraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERTO JATENE Assessor Jurídico do Tibunal de Contas do pdr,í em

excelente drtigo publicado na intemet eb o título ,,Verb Indenizatóia

do Exercício Parlamentar e a sud Instituição no âmbito do Legislativo

Municipal" (in L.]com.br): "O que não se po& admitir é a
üansformação da exepcionalidade em negra.

A paftir do momento em qte uma despa pasa a ser hdbitudl e

regular, passa também a ser previsrvel. Assim sendq deve sr inctuída

no pldnejdmento orçmentánq evibndo-se d exceryionatidade de
procedimento que não nramente s apresnb anti-e@nômia ao

erário e violaLi'or;t ao princípio da efrciêncid administrativd. (fonte TC/

55s5/2009)

L)ÁN4Á.RA MUNI(:IPAL DE



I,AMARA MUNICIPAL DE

RIO VERDE
DE rv4ATO GROSSO

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativc e ori:;rtativo. À consideração da presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde oe lvrÍ7MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde d MS,22ltu2s

ANDERSC\I CERO DE PAULA
COORDEN LE INTERNO

}4...TRjCULA N 51



RIO VERDE
DE N/ATO GROSSO

COORDENAGO DE CONTROLE ]NTERNO

de nto de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado 946 00
Valor Não Indenizável
Total Indenizável R$ 946,00

Rio Verde de MI/MS, 22ltU2S

Melo,

oAutorizo mento verbadas aspaga mact 5descrita totano indenizáve e razaom do
oexercrct de ati adesvid rlamentares ao vereadpa or Y C S Correia dehgor haga

da Gmara
ALVES DE BRITO

Mo194.

t,


